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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.508 DE 15 DE ABRIL DE 2026.

ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N.º 7.317 DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O Art. 1º da Lei 7.317 de 06 de Agosto de 2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art.1º Fica instituído o dia 7 de Agosto como o dia municipal de luta contra o 
Feminicídio em Cuiabá. (NR)

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 15 de abril de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL 

Ato

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 656/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR, PATRICIA CRISTINA DE AMORIM LEITE DE MATOS, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento Assessor Técnico de Assistência 
de Idosos, Simbologia GDA-7, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão, a partir de 14/04/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 14 de abril de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal
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Juliana Chiquito Palhares
Secretária Municipal de Ordem Pública 
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